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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual fornecimento 

parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as necessidades 

do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e o 

Programa de Saúde da Família – PSF. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Justifica-se a necessidade do fornecimento hortifrutigranjeiros para atender as necessidades de 

refeições do quadro de funcionários e pacientes em atendimento do Hospital Municipal José 

Veríssimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, bem como oferecer lanches aos 

munícipes que participam de cursos, palestras, dentre outros, eventos realizados pelo Programa de 

Saúde da Família – PSF, conforme quantitativos e condições constantes neste termo de referência. 

 

 

3. DO ÓRGÃO PROMOTOR 

 

3.1 Secretaria Municipal de Saúde  

 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

4.1 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pelo Decreto Municipal n° 

25/2020, aplicando-se supletivamente a lei Federal n° 8.666/93, e legislações aplicáveis e terá como 

critério de julgamento o Menor Preço por item. 

  

4.2 Sendo então o Registro de Preços, formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

conforme Decreto Municipal 023/2009, o SRP poderá ser adotado tanto nas contratações para 

aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de serviços com necessidade de contratações 

frequentes, aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; aquisição de produtos com mais 

de um órgão ou entidade. Padrões esses exatamente condizentes a nossa realidade, pois nosso objeto 

requer contratações frequentes e parceladas, e a aquisição é destinada para a Secretaria de Saúde e 

unidades vinculadas. 

 

4.3 Justifica-se também o SRP pela natureza do objeto, não sendo possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelo órgão, pois iremos utilizar os itens de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Saúde suas unidades vinculadas. 

 

 

5. FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantitativos definidos no item 09 (nove) - 

(Quadro Modelo de Proposta). 

 

5.2 O Fundo Municipal de Saúde designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá 

ordem de fornecimento com o pedido para as empresas vencedoras, que poderá ser através de e-mail. 
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Nas ordens de fornecimento deverá conter: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, 

local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

 

5.3 A nota de empenho não é considerada autorização de fornecimento. A entrega de materiais 

somente deverá ser efetuada, pelo licitante vencedor, após recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5.4 É de responsabilidade do licitante vencedor, entregar o bem por sua conta e risco sem ônus algum 

para o Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

6. RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos serão recebidos pelo responsável do setor de compras, ou servidor indicado pelo 

Fundo Municipal de Saúde, caso os produtos sejam entregues no Hospital Municipal José Veríssimo 

de Souza ou Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. 

 

6.2 O Prazo de entrega deverá ser de no máximo 48 (quarenta e oito) horas contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento, emitido pelo setor de compras ou servidor designado pelo 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

6.3 Nas ordens de fornecimentos estarão descritos os locais de entrega que poderá ser no Hospital 

Municipal José Verissimo de Souza situado na Rua Reverendo Júlio Leitão de Melo, s/n, Centro, ou 

na sede da Secretaria de Saúde na Av. Etelvino Lins, S/N - Centro. Os locais de entrega poderão 

sofrer alterações das quais constarão nas ordens de fornecimento, devendo sempre ser na cidade de 

Cupira- PE.  

 

6.4 Os pedidos e entregas dos produtos deverão ser semanais, sendo para o Hospital Municipal todas 

as quartas-feiras e para o CAPS todas as segunda- feiras. Para os itens do PSF deverão ser entregues 

de acordo com as Ordens de Fornecimento. 

 

7. PRAZO DE VIGENCIA 

 

7.1 O prazo de vigência desta proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

7.2 O prazo da ata de Registo de Preço deverá ser de 12 (doze) meses, se ao fim deste prazo houver 

saldo nos itens registrados, poderá ser celebrado contrato.    

 

8. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

 

8.1 A entrega será fiscalizada pelas servidoras: Maria Viviane Alves 

Ferreira_______________________________________, inscrita no CRN6 nº 24.033/P (Hospital), 

Jeremias Felix da Silva___________________________, inscrita no CPF Nº 079.645.674-70 

(CAPS) e Ângela Mônica Almeida de Sousa______________, inscrita no CPF nº 023.252.184-06 

– (PSF), que anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como as 

providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante vencedor em 

saná-las no prazo determinado.  
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9. QUADRO MODELO DE PROPOSTA- REFERÊNCIA  

 

ITEM DESCRIÇÃO 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
  

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 

ABACAXI PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE MADEIRA (520X290X290)MM, 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG. 

UNIDADE 1200 R$ 5,94 R$ 7.128,00 

2 

ACEROLA FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, TAMANHO GRANDE, BEM 

DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM 

CAIXAS. 

KG 600 R$ 7,65 R$ 4.590,00 

3 

ALFACE GRAUDO CRESPA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME  E INTACTA, ISENTA 

DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADO DE MADEIRA (600X450X360 

MM), PESANDO APROXIMADAMENTE 6KG 

PEÇA 800 R$ 4,17 R$ 3.336,00 

4 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE - 

TAMANHO GRANDE, NÃO APRESENTANDO 

FUNGOS NEM DETRITOS. 1 QUILOGRAMA 

KG 220 R$ 19,79 R$ 4.353,80 

5 

BANANA PRATA EM PENCAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM PENCAS AVULSAS, 

FORNECIMENTO POR UNIDADE. 

UNIDADE 6500 R$ 0,99 R$ 6.435,00 
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6 

BATATA DOCE ROXA, DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM SEM RACHADURAS 

E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOS E 

TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE MADEIRA 

KG 2850 R$ 4,54 R$ 12.939,00 

7 

BATATA INGLESA LISA, DE PRIMEIRA, SEM 

PONTOS DE GERMINAÇÃO, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, SEM 

LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, TAMANHO 

COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

GRAÚDA, ACONDICIONADA EM SACOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 

QUILOGRAMA. 

KG 2400 R$ 5,83 R$ 13.992,00 

8 

BETERRABA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 500 R$ 5,24 R$ 2.620,00 

9 

CARÁ SÃO TOMÉ DE BOA QUALIDADE 

FRESCO, LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 1500 R$ 6,95 R$ 10.425,00 

10 

CEBOLA SECA BRANCA 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDAS, ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO (750X480) MM. 

KG 1500 R$ 4,96 R$ 7.440,00 

11 

CEBOLINHA E COENTRO VERDEFRESCA, DE 

PRIMEIRA, DE TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, PESANDO 1KG 

POR MOLHO 

KG 450 R$ 7,58 R$ 3.411,00 
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12 

CENOURA VERMELHA, DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 800 R$ 4,47 R$ 3.576,00 

13 

CHUCHU DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSO, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. TAMANHO 

MÉDIO DA UNIDADE   

UNIDADE 850 R$ 2,25 R$ 1.912,50 

14 

COUVE EM FOLHAS VERDE FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, PESANDO 1KG 

POR MOLHO 

KG 430 R$ 7,60 R$ 3.268,00 

15 

GOIABA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE PAPELÃO. 

KG 900 R$ 4,25 R$ 3.825,00 

16 

INHAME DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO. 

KG 900 R$ 8,98 R$ 8.082,00 

17 

LARANJA PÊRA CASCA LISA, COR 

AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SABOR E CHEIRO CÍTRICOS, TAMANHO 

GRANDE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE 7000 R$ 0,52 R$ 3.640,00 

18 

MARACUJÁ AZEDO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

VERDOSO, COM POLPA INTACTA E FIRME, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

UNIDADE 5000 R$ 1,52 R$ 7.600,00 
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DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS. 

19 

MELANCIA REDONDA, CASCA LISA, 

GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, A 

GRANEL, PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA 

UNIDADE. 

KG 4000 R$ 2,94 R$ 11.760,00 

20 

MELÃO ESPANHOL, BOA QUALIDADE, COM 

CASCA LISA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO. 

KG 800 R$ 4,97 R$ 3.976,00 

21 

MAÇÃ VERMELHA, CASCA LISA, 

NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE PAPELÃO ONDULADO 

KG 350 R$ 8,48 R$ 2.968,00 

22 

OVOS DE GALINHA BRANCO, GRANDE, TIPO 

1, COM CASCA POROSA, ISENTO DE 

RACHADURAS, FUNGOS E SUJIDADES, 

ACONDICIONADO EM BANDEJAS DE 

PAPELÃO COM 30 UNIDADES. 

BANDEJA 1600 R$ 17,45 R$ 27.920,00 

23 

PEPINO COMUM, ÓTIMA QUALIDADE, COM 

CASCA LISA, INTACTO E FIRME, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 650 R$ 3,61 R$ 2.346,50 

24 

PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM 

FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO. 

UNIDADE 1500 R$ 5,67 R$ 8.505,00 
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25 

REPOLHO GRANDE BRANCO - FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ÓTIMA QUALIDADE, FIRME 

E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM, 

RACHADURAS OU CORTES, 

ACONDICIONADO EM GRADEADOS DE 

MADEIRA. 

KG 1150 R$ 5,67 R$ 6.520,50 

26 

TOMATE ASPECTO GLOBOSO - MISTA COM 

VERDES E MADUROS (COR VERVELHA), 

CLASSIFICADA COMO LEGUME, GRAÚDA, E 

POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA. 

ACONDICIONADA EM CAIXA EM MADEIRA 

PESANDO ENTRE 20 KG E 30 KG. 

KG 1500 R$ 7,50 R$ 11.250,00 

27 

UVA VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

CASCA LISA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLA 

INTECTA E FIRME, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE PAPELÃO. 

KG 400 R$ 8,97 R$ 3.588,00 

28 

VAGEM FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA, PESANDO 1KG POR MOLHO 

KG 130 R$ 9,68 R$ 1.258,40 

29 

BANANA COMPRIDA APRESENTAÇÃO EM 

PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 

OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE MADEIRA COM 14 DÚZIAS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 20KGS 

UNIDADE 6000 R$ 1,54 R$ 9.240,00 

30 

MAMÃO MEIO VERDE ÓTIMA QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

VERDOSO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 1200 R$ 2,88 R$ 3.456,00 
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31 

COCO VERDE DE ÓTIMA QUALIDADE, BEM 

DESENVOLVIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UNIDADE 400 R$ 2,08 R$ 832,00 

32 
COCO SECO DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE. 
UNIDADE 400 R$ 1,77 R$ 708,00 

33 

JERIMUM CABOCLO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COR ALARANJADA, CHEIRO, 

ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA AVULAS OU EM SACOS 

PLÁSTICOS/TECIDOS. 

KG 2300 R$ 3,08 R$ 7.084,00 

34 

LARANJA MIMO MIMO (GRANDE), CASCA 

LISA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO E 

COR UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME, ACONDICIONADA EM SACO. 

UNIDADE 2200 R$ 0,71 R$ 1.562,00 

35 

MACAXEIRA HORTALIÇA CLASSIFICADA 

COMO TUBÉRCULO, DE QUALIDADE, TIPO 

ROSA, ASPECTO ALONGADO, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, DE BOA QUALIDADE, 

COM COZIMENTO GARANTIDO, COMPACTA 

E FIRME, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITOS, MOFOS E SEM PARTES 

ARROXEADAS, SEM FOLHAS E TALOS. 

KG 2500 R$ 6,62 R$ 16.550,00 

36 

LIMÃO TAHITI - ÓTIMA QUALIDADE, 

FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO 

EM SACO. 

UNIDADE 1800 R$ 0,40 R$ 720,00 

TOTAL  R$ 228.817,70  

 
Valor Total do Processo: R$ 228.817,70 (duzentos vinte oito mil, oitocentos dezessete reais e 

setenta centavos). 

 

Exclusivo para ME/EPP/MEI  
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10. PAGAMENTOS 

 

10.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação da nota fiscal e 

do recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

10.2 O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto nos subitens anteriores deste 

Edital. 

 

10.3 Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

10.4 O Licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o e-mail, mesmo que 

a mercadoria chegue ao município após a data de emissão. O não envio, acarretará no cancelamento 

da mesma, caso chegue a nosso município após a data de sua emissão. 

 

10.5 O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

10.6 Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

10.7 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

 

11. PENALIDADES 

 

11.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.  

 

11.2 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com a cidade de Cupira- PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Não manter a proposta; 

e) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à 

licitação pública; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fazer declaração falsa. 
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11.3 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

I - Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1%, do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o 

limite de 10% do valor de referência; 

b) pela recusa na execução do objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido; 

c) pela demora em refazer ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1%, do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa a não correção de falhas nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 

rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nº 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no Instrumento 

Convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do 

valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 

II - Impedimento de licitar e contratar com a cidade de Cupira-PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item I. 

 

11.4 - A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I - atraso injustificado na execução do contrato; 

II - inexecução total ou parcial do contrato; 

 

08.4.1 - O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 10 (dez) dias. 

 

08.4.2 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

11.5 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
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11.6 Objetivando evitar dano ao Erário, o Diretor Geral poderá adotar medida cautelar para suspender 

o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término 

do processo administrativo. 

 

11.7 A competência para a aplicação das sanções e multas é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Ordenador de Despesa – Secretários e Prefeito Municipal; 

 

11.8 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

 

11.9 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

 

11.10 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei. 

 

12. PRAZO PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

12.1 O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes: 

 

13.1.1 - Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

13.1.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

13.1.3 - Fornecer os itens dentro do prazo estipulado no item 10 deste termo; 

13.1.4 - O retardamento do fornecimento não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

13.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

13.1.6 - Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 

escrito; 

13.1.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 

prestação dos serviços objeto deste Termo; 

13.1.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
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14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14.1 Constituem obrigações do contratante: 

 

14.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

14.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

14.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

14.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

14.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

14.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

14.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

14.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

     15.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei 10.520/2002 e nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

 

    ______________________________________ 

Maurinice Marly dos Santos  

                                                                 Diretora de Compras 
 

 

    


